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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES

INDICAÇÃO DE Nº 001/2016
Senhor Prefeito,
Considerando que, os ginásios poliesportivos de nossa cidade recebem uma quantidade expressiva diária de atletas, bem como de visitantes;

Considerando, ainda, o art.10ª, XXIV, da Lei Orgânica Municipal que compete ao Poder Executivo promover e fomentar a prática desportiva;
Indico, após ouvido o soberano plenário, a instalação de bebedouros nos três Ginásios Poliesportivos do Município (José Pinheiro de Bessa; José Negreiros e João Nazário).
Nestes Termos, pede deferimento.

Câmara Municipal de Rodolfo Fernandes, em 18 de março de 2016.
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